A REGULAÇÃO DO TRABALHO E A FORMAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE: HORIZONTES A DESCORTINAR. 

De governar o Reino, que outro pede,

Por causa dos privados, foi privado,

Porque, como por êles se regia,

Em todos os seus vícios consentia.
Luis de Camões 

Canto terceiro, 91 – Os Lusíadas.

C


A divulgação pela Diretoria de Educação da ABEn sobre o documento preliminar do Ministério da Educação que trata da duração de cursos para a Educação Superior, suscitou uma série de debates que associados às discussões que já vinham ocorrendo acerca do Projeto de Lei nº 025 - que regulamenta o exercício legal da Medicina - geram interpretações ainda mais preocupantes para a formação e a prática profissional da Enfermagem e demais profissões da saúde.

           A partir da análise desses dois documentos, realizamos alguns exercícios de desconstrução e reconstrução de conceitos e propostas, como forma de contribuirmos com o debate nacional, para o qual chamamos a atenção sobre as reflexões apresentadas a seguir:

            Em primeiro lugar, observamos um distancimento entre a intenção e o gesto, nos documentos em análise. O documento sobre duração de cursos para o ensino superior, na sua intenção, mostra-se como aparente proposta de mudança, de inovação, ao enaltecer a flexibilização, a autonomia, a qualificação profissional contínua e aponta para o exercício de relações democráticas no processo educativo. Porém, revela em sua essência, emblemas e sinais de possíveis gestos, ou seja, práticas possíveis de serem instituídas, em um futuro muito próximo, nada condizentes com os princípios democráticos e com a justiça social. Há uma dissonância entre o discurso que critica a burocratização, o conservadorismo, e a rigidez da formação profissional, com a defesa de medidas pautadas em critérios de tradição e manutenção de privilégios para os cursos de medicina, engenharia e direito, em detrimento dos demais cursos. É emblemática sua dimensão discriminatória e retrógrada, ao estabelecer tratamentos diferenciados, apontando para a centralização do saber/poder em favor dos cursos privilegiados.       

           O princípio da flexibilização defendida no referido documento é negado de alguma forma, ao retomar a proposta de modelo de currículo mínimo, estabelecendo tempo para a conclusão de curso e para a carga horária destinada aos estágios - exceto para os chamados cursos imperiais. Essa perspectiva abre precedentes para a discussão da implantação da formação de tecnólogos, proposta que poderá trazer a ameaça de enfraquecimento do ensino de graduação, tornando-o susceptível ao projeto de ensino de terceiro grau sem qualificação universitária para a maioria dos cursos, sendo essa qualificação assegurada apenas aos cursos tradicionalmente justificáveis e/ou, aos que em cada contexto sócio/histórico, mostrarem-se necessários aos interesses políticos/econômicos.

             A graduação na proposta ministerial tornar-se-ia uma etapa do ensino, de natureza genérica, acadêmica e não profissionalizante. A profissionalização somente seria conferida mediante a realização de cursos de pós-graduação – mestrado profissionalizante – a partir do qual se asseguraria a obtenção da licença profissional, mediante exame de certificação. A graduação sob a forma de ensino superior compactado, vai requerer o ingresso do aluno em um mestrado profissional, como forma de dar  complementariedade e especificidade profissional ao mesmo. 

            A proposta de complementaridade respalda-se na defesa – legítima - da qualificação profissional contínua. Porém, uma “boa idéia” precisa ser viabilizada operacionalmente garantindo os seus princípios fundantes. A compreensão de continuidade passa necessariamente pelo entendimento de processo que confere habilidades e competências de forma gradual e cumulativa. E não ser confundido com a simples postergação dessas habilidades/competências para uma futura etapa de formação. 


Outro aspecto a ressaltar ancora-se na discussão entre a universalização do acesso ao ensino público e gratuito com qualidade, em todos os níveis da educação continuada, o que não vem se concretizando no cenário da formação e do mundo do trabalho atual. O mundo do trabalho atual exige um perfil de trabalhador qualificado, polivalente, com habilidades para trabalhar em equipe e flexível em suas relações trabalhistas. Exige um trabalhador, cada vez mais qualificado, capaz de desenvolver sozinho mais funções e/ou atividades, na perspectiva da reestruturação produtiva, porém a oferta de salários para esse novo trabalhador é igual ou inferior aos ofertados anteriormente. Soma-se a isso, o fato de que essa complementação da formação, na realidade atual, vem sendo bancada em grande parte pelos próprios trabalhadores, ao constatarem a necessidade de qualificarem-se visando melhores oportunidades no mercado de trabalho. No entanto, esse esforço não vem se traduzindo por garantias de progressão financeira e/ou profissional para os mesmos.

            O mercado de trabalho tem pressa em contratar trabalhadores com esse novo perfil. Nesse contexto, a proposta de formação de tecnólogos vem atender aos interesses desse mercado. Sob essa ótica, devemos refletir sobre o discurso da universalização da informação, flexibilização e diminuição da duração dos cursos e a tentativa de salvaguardar a reserva de mercado por parte dos médicos, implícita no PL-025/2002. 


A falácia da universalização/acesso transmuta-se na formação do tecnólogo, na rápida produção de força de trabalho e de baixo custo para garantir a operacionalização do processo produtivo informacional. Desta forma, no caso do setor saúde, embora esses trabalhadores atuem com instrumentos tecnológicos de última geração, continuarão sendo tecnólogos, e/ou profissionais de cursos não tradicionais e portanto, segundo reza o PL-025, subordinados ao ato médico. Podemos vislumbrar horizontes de simplificação e dependência no processo de trabalho em saúde, pelo reforço aos procedimentos centrados no saber/poder médico. 

Outro aspecto relevante que poderíamos chamar a atenção, seria a possibilidade de novas fragmentações, centradas no corpus dos trabalhadores – divididos em centrais e periféricos – ou, o “trabalhador salame”, resultante das relações trabalhistas fragilizadas, desregulamentadas e altamente flexíveis. 

Remetendo-nos à epígrafe deste texto, como por eles não nos regemos, nem  enveredaremos em todos os seus vícios, por não consentirmos e por preferirmos enfrentar e lutar como atores sociais, descortinando coletivamente novos horizontes para o mundo do trabalho na saúde e na enfermagem, salientamos algumas perspectivas de saídas apresentadas a seguir:

. A necessidade de leituras cotidianamente atualizadas/vivenciadas das estruturas e conjunturas do mundo trabalho atual na perspectiva da construção de novas formas de intervenção individual e coletiva;

. Novos olhares construídos e reconstruídos a partir do paradigma da ciência plural e multidimensional;

. Reorganização das formas de participação política no fortalecimento de associações como a ABEn, ressurgimento de sindicados e criação de redes de articulação/solidariedade, na perspectiva da elaboração de uma agenda política para a Enfermagem brasileira;

. Participação em movimentos e fortalecimento do intercâmbio nacionais e internacionais de enfrentamento à lógica neoliberal, da política de exclusão social e na perspectiva de luta pela justiça social;



Essas alternativas serão tanto mais legitimas, na medida em que forem construídas a partir de estratégias auto-sustentáveis, as quais conferirão a emancipação, autonomia e capacidade de resolutividade, traduzidas no empoderamento dos atores coletivos.    

�ROSALBA PESSOA DE SOUZA TIMOTEO – Enfermeira, Doutora em Educação/UFRN, Professora do Departamento de Enfermagem da UFRN, membro da Base de Pesquisa Educação e Enfermagem 


SORAYA MARIA DE MEDEIROS - Enfermeira, Doutora em Enfermagem/EERP/USP, Professora do Departamento de Enfermagem da UFRN, membro da Base de Pesquisa Educação e Enfermagem.





